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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 35/2020 - CRYSSIL/2021

Processo nº 23529.006670/2020-38

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da
Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro:
Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes,
nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF
sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo
Subs�tuto, João Fernandes Guimaraes Junior, brasileiro, engenheiro mecânico, RG nº 001495835 SSP/MS e CPF nº
020.004.731-05, nomeado pela Portaria-SEI nº 35, publicado no Bole�m de Serviço, de de 08 de fevereiro de 2021,
ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 35/2020, publicada no DOU de 10/02/2021, processo administra�vo nº 23529.006670/2020-38, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
consumo médico hospitalar (Paramentação cirurgica, cura�vos, apósitos e correlatos), especificado(s) no(s)
item(ns) 33 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 35/2020, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

CRYSSIL FORNECEDORA DE MATERIAIS E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - CNPJ 00.059.062/0001-79 - RUA
MARQUES DE JACAREPAGUA, 854 - TAQUARA, CEP 22.730-290 - Rio de Janeiro/RJ - E-mail:

cryssil2014@gmail.com - Silvio Fernandes Antunes, RG  n. 055921340 IFP-RJ, CPF 670.048.817-68 - Sócio
Proprietário

Item
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Qtde

Total

Valor
Unitário

Valor
Total

33 405554 G5S5P3 441585 TOALHA SECA PARA BANHO NO LEITO TAMANHO DE PACOTE 2930
R$
32,00

R$
93.760,00
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35 CM X 40 CM, COR BRANCA; CONFECCIONADO EM
VISCOSE E POLIÉSTER; PERFURADA; GRAMATURA
MÍNIMA DE 50 G/M²; CANTOS ARREDONDADOS.
DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO
PACOTES COM 50 COMPRESSAS. EMBALAGEM
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. PACOTE COM 50
UNIDADES

     TOTAL R$ 93.760,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não houve órgãos par�cipantes para esta ARP.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde
que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos
do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletrônicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver). 

 

Dourados, data de assinatura eletrônica.
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_________________________________

Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente
- Ebserh 
  
  
_________________________________

João Fernandes Guimaraes Junior / Gerente
Administra�vo Subs�tuto - Ebserh

_________________________

CRYSSIL FORNECEDORA DE MATERIAIS E SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - Silvio Fernandes Antunes / Sócio Proprietário

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 10/02/2021,
às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Fernandes Guimarães Júnior, Gerente,
Subs�tuto(a), em 10/02/2021, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SILVIO FERNANDES ANTUNES, Usuário Externo, em
12/02/2021, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11827690
e o código CRC B2B062EF.

 

Referência: Processo nº 23529.006670/2020-38 SEI nº 11827690

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 35/2020 - SOMA/PR/2021

Processo nº 23529.006670/2020-38

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da
Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro:
Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes,
nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF
sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo
Subs�tuto, João Fernandes Guimaraes Junior, brasileiro, engenheiro mecânico, RG nº 001495835 SSP/MS e CPF nº
020.004.731-05, nomeado pela Portaria-SEI nº 35, publicado no Bole�m de Serviço, de de 08 de fevereiro de 2021,
ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 35/2020, publicada no DOU de 10/02/2021, processo administra�vo nº 23529.006670/2020-38, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
consumo médico hospitalar (Paramentação cirurgica, cura�vos, apósitos e correlatos), especificado(s) no(s)
item(ns) 04, 11 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 35/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 00.656.468/0001-39 - RUA ANITA RIBAS, 410 -
HUGO LANGE, CEP 82520-610, Curi�ba/PR - E-

mail: licita1.pr@somahospitalar.com.br; licita2.pr@somahospitalar.com.br   - Luiz Renato Garofani, RG n.
45414230 SES/PR, CPF 874.165.659-87 - Gerente

Item
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Qtde

Total

Valor
Unitário

Valor
Total

4 1830 G6S3P1 444343 ATADURA DE CREPE, 100% ALGODÃO, ROLO COM 06 ROLO 1200
R$ 0,40 R$

480,00
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CM X 1.8 (+/- 0,5) M (EM REPOUSO), COM TRAMA
REGULAR FECHADA, COM NO MÍNIMO 13 FIOS/CM²,
COM AS BORDAS DELIMITADAS E DEVIDAMENTE
ACABADAS, ELASTICIDADE MÍNIMA DE 75%, SEM
FIOS SOLTOS OU SUJIDADE, ENROLAMENTO
UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, LOTE, TEMPO DE VALIDADE E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.

11 400152 0 436254

CAMPO OPERATÓRIO IODOFORADO ESTÉRIL.
CAMPO OPERATÓRIO INCISIONAL IODOFORADO,
COM ADESIVO ACRÍLICO ANTIMICROBIANO E ÁREA
MÍNIMA DE 66 X 60 CM; DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
ATÓXICO, ANTIALERGÊNICO E CONFECCIONADO EM
FILME DE POLIETILENO. IMPERMEÁVEL, COM ÓTIMA
ADESIVIDADE, FACILIDADE DE REMOÇÃO E QUE
PROMOVA BARREIRA ANTIMICROBIANA. DEVE SER
QUIMICAMENTE INERTE, COM DOBRADURA QUE
GARANTA ABERTURA ASSÉPTICA. ESTÉRIL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, TEMPO DE
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 85 R$
155,00

R$
13.175,00

     TOTAL R$ 13.655,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não houve órgãos par�cipantes para esta ARP.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde
que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos
do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou 
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8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletrônicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver). 

 

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

_________________________________

Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 
  
  
_________________________________

João Fernandes Guimaraes Junior / Gerente
Administra�vo Subs�tuto - Ebserh

_________________________

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
Gerente / Luiz Renato Garofani

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 10/02/2021,
às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Fernandes Guimarães Júnior, Gerente,
Subs�tuto(a), em 10/02/2021, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ RENATO GAROFANI, Usuário Externo, em
17/02/2021, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11827722
e o código CRC 6AE0EBF5.

 

Referência: Processo nº 23529.006670/2020-38 SEI nº 11827722

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 35/2020 - IMPERIO/2021

Processo nº 23529.006670/2020-38

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da
Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro:
Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes,
nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF
sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo
Subs�tuto, João Fernandes Guimaraes Junior, brasileiro, engenheiro mecânico, RG nº 001495835 SSP/MS e CPF nº
020.004.731-05, nomeado pela Portaria-SEI nº 35, publicado no Bole�m de Serviço, de de 08 de fevereiro de 2021,
ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 35/2020, publicada no DOU de 10/02/2021, processo administra�vo nº 23529.006670/2020-38, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
consumo médico hospitalar (Paramentação cirurgica, cura�vos, apósitos e correlatos), especificado(s) no(s)
item(ns)  10 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 35/2020, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

IMPÉRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE BANDEIRAS EIRELI ME - CNPJ 21.589.394/0001-35 - RUA RODRIGO VEIGA
GOUTHIER, SN QUADRA 31 LOTE 27 PARQUE VEIGA JARDIM, APARECIDA DE GOIANIA/GO - CEP: 74.954 500

- TELE: (62) 3277 2879 / 3097 7506 / 62 9 8411 5747(whatsApp) 
EMAIL: imperiobandeiras@gmail.com - Rosana Miranda Rodrigues, RG n. 3236155 SSP/GO, CPF 617.224.801-49 -

Procuradora

Item
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Qtde

Total

Valor
Unitário

Valor Total

R$ 4,25 R$
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10 401201 G5S1P3 437022 AVENTAL HOSPITALAR PARA PROCEDIMENTO NÃO
ESTÉRIL. CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO 100%
POLIPROPILENO, GRAMATURA MÍNIMA DE 30
G/M², TECNOLOGIA "SMS". MANGAS LONGAS
COM ELÁSTICO NOS PUNHOS, ABERTURA NAS
COSTAS COM TIRAS PARA FIXAÇÃO E CINTO PARA
MELHOR AJUSTE. REPELENTE A ÁLCOOL, ÁGUA E
A FLUIDOS ORGÂNICOS, COM BAIXA LIBERAÇÃO
DE PARTÍCULAS. ISENTO DE LÁTEX, NÃO
INFLAMÁVEL. TAMANHO UNIVERSAL,
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM SEGURA E
RESISTENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA.

UNIDADE 91100 387.175,00

     TOTAL R$ 387.175,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não houve órgãos par�cipantes para esta ARP.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde
que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos
do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletrônicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver). 

 

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

_________________________________

Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente -
Ebserh 
  
  
_________________________________

João Fernandes Guimaraes Junior / Gerente
Administra�vo Subs�tuto - Ebserh

_________________________

IMPÉRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE BANDEIRAS EIRELI ME -
Procuradora / Rosana Miranda Rodrigues

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 10/02/2021,
às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Fernandes Guimarães Júnior, Gerente,
Subs�tuto(a), em 10/02/2021, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROSANA MIRANDA RODRIGUES, Usuário Externo, em
12/02/2021, às 13:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11827761
e o código CRC 89BC1809.

 

Referência: Processo nº 23529.006670/2020-38 SEI nº 11827761

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 35/2020 - TOP NORTE/2021

Processo nº 23529.006670/2020-38

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da
Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro:
Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes,
nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF
sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo
Subs�tuto, João Fernandes Guimaraes Junior, brasileiro, engenheiro mecânico, RG nº 001495835 SSP/MS e CPF nº
020.004.731-05, nomeado pela Portaria-SEI nº 35, publicado no Bole�m de Serviço, de de 08 de fevereiro de 2021,
ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 35/2020, publicada no DOU de 10/02/2021, processo administra�vo nº 23529.006670/2020-38, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
consumo médico hospitalar (Paramentação cirurgica, cura�vos, apósitos e correlatos), especificado(s) no(s)
item(ns) 18, 19, 20 e 21 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 35/2020, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI - CNPJ 22.862.531/0001-26 - RUA JOSÉ
BONIFÁCIO – Nº 531 – CENTRO – CEP: 99740 -000 BARÃO DE COTEGIPE – RS - FONE: 54 3523 2028 – EMAIL:

topnorte1@gmail.com - Adriana Fá�ma Guralski, RG n. 3092167919 SJS/RS, CPF 021.847.330-32 - Sócia
Proprietária

Item
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Qtde

Total

Valor
Unitário

Valor
Total

18 8214 G2S1P5 269839 LUVA CIRÚRGICA EM LÁTEX NATURAL, TAMANHO PAR 25700
R$ 1,15 R$

29.555,00
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7,0. ÍNTEGRO, TEXTURA UNIFORME E RESISTENTE A
TRAÇÃO SEM PROVOCAR ESTIRAMENTO.
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. LUBRIFICADA
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, ISENTO DE IRRITANTES
DÉRMICOS, RESÍDUOS E IMPUREZAS. FORMATO
ANATÔMICO, PUNHO AJUSTADO COM BAINHA OU
OUTRO DISPOSITIVO CAPAZ DE ASSEGURAR UM
AJUSTE PERFEITO E DE FÁCIL CALÇAMENTO. ESTÉRIL,
USO ÚNICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO
INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA
E INFORMAÇÃO DE MÃO DIREITA E ESQUERDA.
EMBALAGEM EXTERNA COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE, VALIDADE. TODO O MATERIAL DEVE
SER RESISTENTE, PERMITIR MANUSEIO E UTILIZAÇÃO
SEGURA PARA USO HOSPITALAR.

19 8222 G2S1P6 269838

LUVA CIRÚRGICA EM LÁTEX NATURAL, TAMANHO
7,5. ÍNTEGRO, TEXTURA UNIFORME E RESISTENTE A
TRAÇÃO SEM PROVOCAR ESTIRAMENTO.
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. LUBRIFICADA
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, ISENTO DE IRRITANTES
DÉRMICOS, RESÍDUOS E IMPUREZAS. FORMATO
ANATÔMICO, PUNHO AJUSTADO COM BAINHA OU
OUTRO DISPOSITIVO CAPAZ DE ASSEGURAR UM
AJUSTE PERFEITO E DE FÁCIL CALÇAMENTO. ESTÉRIL,
USO ÚNICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO
INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA
E INFORMAÇÃO DE MÃO DIREITA E ESQUERDA.
EMBALAGEM EXTERNA COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE, VALIDADE. TODO O MATERIAL DEVE
SER RESISTENTE, PERMITIR MANUSEIO E UTILIZAÇÃO
SEGURA PARA USO HOSPITALAR.

PAR 25600 R$ 1,15
R$
29.440,00

20 8230 G2S1P7 269837

LUVA CIRÚRGICA EM LÁTEX NATURAL, TAMANHO
8,0. ÍNTEGRO, TEXTURA UNIFORME E RESISTENTE A
TRAÇÃO SEM PROVOCAR ESTIRAMENTO.
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. LUBRIFICADA
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, ISENTO DE IRRITANTES
DÉRMICOS, RESÍDUOS E IMPUREZAS. FORMATO
ANATÔMICO, PUNHO AJUSTADO COM BAINHA OU
OUTRO DISPOSITIVO CAPAZ DE ASSEGURAR UM
AJUSTE PERFEITO E DE FÁCIL CALÇAMENTO. ESTÉRIL,
USO ÚNICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO
INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA
E INFORMAÇÃO DE MÃO DIREITA E ESQUERDA.
EMBALAGEM EXTERNA COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE, VALIDADE. TODO O MATERIAL DEVE
SER RESISTENTE, PERMITIR MANUSEIO E UTILIZAÇÃO
SEGURA PARA USO HOSPITALAR.

PAR 13200 R$ 1,18
R$
15.576,00

21 8249 G2S1P8 269947 LUVA CIRÚRGICA EM LÁTEX NATURAL, TAMANHO
8,5. ÍNTEGRO, TEXTURA UNIFORME E RESISTENTE A
TRAÇÃO SEM PROVOCAR ESTIRAMENTO.
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. LUBRIFICADA
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, ISENTO DE IRRITANTES
DÉRMICOS, RESÍDUOS E IMPUREZAS. FORMATO
ANATÔMICO, PUNHO AJUSTADO COM BAINHA OU
OUTRO DISPOSITIVO CAPAZ DE ASSEGURAR UM
AJUSTE PERFEITO E DE FÁCIL CALÇAMENTO. ESTÉRIL,

PAR 4400
R$ 1,08 R$

4.752,00
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USO ÚNICO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO
INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA ASSÉPTICA
E INFORMAÇÃO DE MÃO DIREITA E ESQUERDA.
EMBALAGEM EXTERNA COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE, VALIDADE. TODO O MATERIAL DEVE
SER RESISTENTE, PERMITIR MANUSEIO E UTILIZAÇÃO
SEGURA PARA USO HOSPITALAR.

     TOTAL R$ 79.323,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não houve órgãos par�cipantes para esta ARP.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde
que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos
do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletrônicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver). 

 

Dourados, data de assinatura eletrônica.
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_________________________________

Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente -
Ebserh 
  
  
_________________________________

João Fernandes Guimaraes Junior / Gerente
Administra�vo Subs�tuto - Ebserh

_________________________

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI -
Sócia Proprietária / Adriana Fá�ma Guralski

Documento assinado eletronicamente por Adriana Fá�ma Guralski, Usuário Externo, em
10/02/2021, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 10/02/2021,
às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Fernandes Guimarães Júnior, Gerente,
Subs�tuto(a), em 10/02/2021, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11827776
e o código CRC A2F83AEE.

 

Referência: Processo nº 23529.006670/2020-38 SEI nº 11827776

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 35/2020 - NEVE PREMIUM/2021

Processo nº 23529.006670/2020-38

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da
Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro:
Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes,
nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF
sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo
Subs�tuto, João Fernandes Guimaraes Junior, brasileiro, engenheiro mecânico, RG nº 001495835 SSP/MS e CPF nº
020.004.731-05, nomeado pela Portaria-SEI nº 35, publicado no Bole�m de Serviço, de de 08 de fevereiro de 2021,
ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 35/2020, publicada no DOU de 10/02/2021, processo administra�vo nº 23529.006670/2020-38, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
consumo médico hospitalar (Paramentação cirurgica, cura�vos, apósitos e correlatos), especificado(s) no(s)
item(ns) 32 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 35/2020, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

NEVE PREMIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA - CNPJ 33.839.828/0001-97 - Avenida
Nossa Senhora de Penha, 560, PENHA , Bragança Paulista- SP CEP: 12929-470 - Telefone: (11) 4035-7960 (11)

94587-1699 Email:francisco.garcia@nevemedical.com.br - Dennys Romani Luiz - RG n. 25392005X SSP/SP, CPF
263.004.968-05 - Sócio Proprietário

Item
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Qtde

Total

Valor
Unitário

Valor
Total

32 79200 G5S6P3 315901 MÁSCARA CIRÚRGICA. TRIPLA CAMADA EM SMS, TIPO CAIXA 4050
R$
17,50

R$
70.875,00
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NÃO TECIDO, COR BRANCA. GRAMATURA MÍNIMA DE
40 GR/M², COM EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO
BACTERIANA ACIMA DE 95%, COM DISPOSITIVO PARA
AJUSTE NASAL (CLIP), COMPRIMENTO 14 CM, FIXADO
NO CORPO DA MÁSCARA, COM TIRAS LATERAIS NÃO
ELÁSTICAS DE COMPRIMENTO 40 CM CADA, MODELO
RETANGULAR, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA E
INODORA. EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 50
UNIDADES

     TOTAL R$ 70.875,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não houve órgãos par�cipantes para esta ARP.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde
que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos
do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletrônicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver). 

 

Dourados, data de assinatura eletrônica.
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_________________________________

Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente -
Ebserh 
  
  
_________________________________

João Fernandes Guimaraes Junior / Gerente
Administra�vo Subs�tuto - Ebserh

_________________________

NEVE PREMIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
CIRURGICOS LTDA - Sócio Proprietário - Dennys Romani Luiz 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 10/02/2021,
às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Fernandes Guimarães Júnior, Gerente,
Subs�tuto(a), em 10/02/2021, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DENNYS ROMANI LUIZ, Usuário Externo, em 11/02/2021,
às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11827826
e o código CRC 1179B07F.

 

Referência: Processo nº 23529.006670/2020-38 SEI nº 11827826

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 35/2020 - CREMER/2021

Processo nº 23529.006670/2020-38

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da
Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro:
Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes,
nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF
sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo
Subs�tuto, João Fernandes Guimaraes Junior, brasileiro, engenheiro mecânico, RG nº 001495835 SSP/MS e CPF nº
020.004.731-05, nomeado pela Portaria-SEI nº 35, publicado no Bole�m de Serviço, de de 08 de fevereiro de 2021,
ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 35/2020, publicada no DOU de 10/02/2021, processo administra�vo nº 23529.006670/2020-38, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
consumo médico hospitalar (Paramentação cirurgica, cura�vos, apósitos e correlatos), especificado(s) no(s)
item(ns) 01 e 03 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 35/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

CREMER S.A. - CNPJ 82.641.325/0021-61 - AVENIDA DAS QUARESMEIRAS, 200 - DISTRITO INDUSTRIAL - CEP
37.550-001 - Pouso Alegre/MG - Tel.: (47)21238000, E-mail: licita@cremer.com.br;

adriane.ma�os@cremer.com.br-   Adriane Patricia Felippe de Ma�os, RG 4054571 SSP/SC, CPF 009.603.669-97 -
Procuradora

Item
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Qtde

Total

Valor
Unitário

Valor
Total

1 1929 G6S2P1 279726 ALGODÃO HIDRÓFILO - EMBALAGEM ROLO COM 500 ROLO 1300
R$ 8,78 R$

11.414,00
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GRAMAS. COM FIBRAS 100% ALGODÃO, MACIO E
ABSORVENTE, NÃO ESTÉRIL, EM CAMADA EM FORMA
DE ROLO COM ESPESSURA UNIFORME MÍNIMA DE 1,5
CM REGULARMENTE COMPACTO COM CAPACIDADE DE
RETRAÇÃO DE ASPECTO HOMOGÊNIO, O ROLO DEVERÁ
RECEBER UM SEGUNDO ENVOLTÓRIO QUE OFEREÇA
COMPLETA PROTEÇÃO CONTRA POEIRA E OUTRAS
SUJIDADES. O ALGODÃO DEVERÁ APRESENTAR:  BOA
ABSORVÊNCIA, INODORO, AUSÊNCIA DE GRUMOS OU
QUAISQUER IMPUREZAS, COR BRANCA. EMBALAGEM
INDIVIDUAL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, LOTE, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

3 9059 G6S2P7 448248

ALGODÃO ORTOPÉDICO, MEDINDO 20 CM DE
LARGURA E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 150 CM -
ELABORADO À PARTIR DE FIBRAS 100% ALGODÃO CRU,
TRANSFORMADA EM ROLOS DE MANTAS UNIFORMES,
POSSUEM CAMADA DE GOMA APLICADA EM UMA DAS
FACES, SEM IMPUREZAS E FARPAS. NÃO ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, LOTE, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

ROLO 500 R$ 1,11 R$
555,00

     TOTAL R$ 11.969,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não houve órgãos par�cipantes para esta ARP.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde
que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos
do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou 
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8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletrônicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver). 

 

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

_________________________________

Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 
  
  
_________________________________

João Fernandes Guimaraes Junior / Gerente Administra�vo
Subs�tuto - Ebserh

_________________________

CREMER S.A. - Procuradora / Adriane Patricia
Felippe de Ma�os

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 11/02/2021,
às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANE PATRICIA FELIPPE DE MATTOS, Usuário Externo,
em 11/02/2021, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Fernandes Guimarães Júnior, Gerente,
Subs�tuto(a), em 12/02/2021, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11827850
e o código CRC DC100C51.

 

Referência: Processo nº 23529.006670/2020-38 SEI nº 11827850

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 35/2020 - CIEX/2021

Processo nº 23529.006670/2020-38

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da
Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro:
Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes,
nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF
sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo
Subs�tuto, João Fernandes Guimaraes Junior, brasileiro, engenheiro mecânico, RG nº 001495835 SSP/MS e CPF nº
020.004.731-05, nomeado pela Portaria-SEI nº 35, publicado no Bole�m de Serviço, de de 08 de fevereiro de 2021,
ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 35/2020, publicada no DOU de 10/02/2021, processo administra�vo nº 23529.006670/2020-38, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
consumo médico hospitalar (Paramentação cirurgica, cura�vos, apósitos e correlatos), especificado(s) no(s)
item(ns) 14 e 15 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 35/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

CIEX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA - CNPJ 93.480.192/0001-61 - Rua
Frederico Mentz, 483 Pavlh 07 – Bairro: Navegantes – CEP 90240-110 – Porto Alegre/RS - Telefone: (51)

3374.3422 – E-mail: licitacao@ciexdobrasil.com.br - Chris�an Pre�o Juchem, RG n. 3030412666 Detran/RS,
CPF 663.708.760-20 - Sócio Propritário

Item
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Qtde

Total

Valor
Unitário

Valor
Total

14 400683 G6S3P22 437865 FITA ADESIVA CIRÚRGICA 2,5 CM X NO MÍNIMO 10 ROLO 4000
R$ 1,95 R$

7.800,00

mailto:licitacao@ciexdobrasil.com.br
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M EM NÃO TECIDO DE VISCOSE RAYON,
MICROPOROSA BRANCA, RESISTENTE, DE FÁCIL
MANUSEIO, MALEÁVEL, ATÓXICA, SEM IRRITANTES
DÉRMICOS, PARA PELES SENSÍVEIS, ISENTO DE
RESÍDUOS E IMPUREZAS. COM ADESIVO ACRÍLICO
COMPROVADO ATRAVÉS DE IDENTIFICAÇÃO. ROLO
COM CAPA PROTETORA, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, VALIDADE E LOTE.

15 400684 G6S3P24 437867

FITA ADESIVA CIRÚRGICA 5 CM X NO MÍNIMO 10 M
EM NÃO TECIDO DE VISCOSE RAYON,
MICROPOROSA BRANCA, RESISTENTE, DE FÁCIL
MANUSEIO, MALEÁVEL, ATÓXICA, SEM IRRITANTES
DÉRMICOS, PARA PELES SENSÍVEIS, ISENTO DE
RESÍDUOS E IMPUREZAS. COM ADESIVO ACRÍLICO
COMPROVADO ATRAVÉS DE IDENTIFICAÇÃO. ROLO
COM CAPA PROTETORA, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, VALIDADE E LOTE.

ROLO 5400 R$ 3,44
R$
18.576,00

     TOTAL R$ 26.376,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não houve órgãos par�cipantes para esta ARP.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde
que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos
do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.
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8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletrônicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver). 

 

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

_________________________________

Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 
  
  
_________________________________

João Fernandes Guimaraes Junior / Gerente Administra�vo
Subs�tuto - Ebserh

_________________________

CIEX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
CIRURGICOS LTDA

Sócio Proprietário / Chris�an Pre�o Juchem

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 10/02/2021,
às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Fernandes Guimarães Júnior, Gerente,
Subs�tuto(a), em 10/02/2021, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIAN PRETTO JUCHEM, Usuário Externo, em
12/02/2021, às 13:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11827871
e o código CRC 2E756B1C.

 

Referência: Processo nº 23529.006670/2020-38 SEI nº 11827871
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 35/2020 - ARETTUZA/2021

Processo nº 23529.006670/2020-38

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da
Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro:
Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes,
nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF
sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo
Subs�tuto, João Fernandes Guimaraes Junior, brasileiro, engenheiro mecânico, RG nº 001495835 SSP/MS e CPF nº
020.004.731-05, nomeado pela Portaria-SEI nº 35, publicado no Bole�m de Serviço, de de 08 de fevereiro de 2021,
ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 35/2020, publicada no DOU de 10/02/2021, processo administra�vo nº 23529.006670/2020-38, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
consumo médico hospitalar (Paramentação cirurgica, cura�vos, apósitos e correlatos), especificado(s) no(s)
item(ns) 16 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 35/2020, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ARETTUZA ANANIAS DE ANDRADE 05137327646 - CNPJ 33.086.488/0001-70 - 1A AVENIDA GETULIO VARGAS,
489 - FUNDOS - CENTRO - CEP 36.700-000 - Leopoldina/MG - Tel: (32) 8511-1005, E-mail:

are�uzaandrade@gmail.com - Are�uza Ananias de Andrade, RG 11952493 SSP/MG, CPF 051.373.276-46 -
Dirigente

Item
Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh Catmat Descri�vo Licitação Unidade

Qtde

Total

Valor
Unitário

Valor
Total

16 405552 G5S5P1 287610 LENÇOL DESCARTÁVEL PARA MACA. UNIDADE 2000
R$ 2,94 R$

5.880,00
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CONFECCIONADO EM TECIDO NÃO TECIDO (TNT),
GRAMATURA MÍNIMA DE 30 G, 100%
POLIPROPILENO, MATERIAL HIPOALERGÊNICO,
ATÓXICO, NÃO ESTÉRIL. MEDIDAS DE 0,95 M X 2,05
M. COM ELÁSTICO. ACEITA-SE VARIAÇÃO DE 5 CM
PARA MAIS OU MENOS.

     TOTAL R$ 5.880,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não houve órgãos par�cipantes para esta ARP.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde
que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável; 
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos
do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletrônicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver). 

 

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

_________________________________ _________________________
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Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 
  
  
_________________________________

João Fernandes Guimaraes Junior / Gerente
Administra�vo Subs�tuto - Ebserh

ARETTUZA ANANIAS DE ANDRADE - Dirigente / Are�uza
Ananias de Andrade

Documento assinado eletronicamente por Are�uza Ananias de Andrade, Usuário Externo, em
12/02/2021, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Fernandes Guimarães Júnior, Gerente,
Subs�tuto(a), em 12/02/2021, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 12/02/2021,
às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11870326
e o código CRC 9429C2B0.
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